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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 77, DE 2020 

(Da Sra. Talíria Petrone e outros) 
 

Altera o Capítulo II-C do Título II do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 1989, para dispor sobre 
a Secretaria da Igualdade Étnico-Racial e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL PREVISTO NO ARTIGO 216, § 
1º DO RICD, ENCAMINHE-SE:  
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA E  
À MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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A Câmara dos Deputados resolve:  

Art. 1º O Capítulo II-C do Título II do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
aprovado pela Resolução nº 17, de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte 
capítulo: 

Capítulo II-C 

Secretaria da Igualdade étnico-racial 

 
“Art. 20-I. A Secretaria da Igualdade étnico- racial é um órgão político e 
institucional que atua em benefício da população negra e indígena brasileira, 
buscando tornar a Câmara dos Deputados um centro de debate das questões 
relacionadas à igualdade racial e à defesa dos direitos da população negra e 
indígena no Brasil e no mundo. 
 
Art. 20-J. A Secretaria da Igualdade étnico- racial será constituída de 1 (uma) 
Secretário(a) e de 3 (três) Secretários(as) Adjuntos(as), eleitos(as) pelos 
deputados e deputadas negras e indígenas da Casa, na primeira quinzena da 
primeira e da terceira sessões legislativas da legislatura, com mandato de 2 
(dois) anos, vedada a recondução. 
 

 
§ 1° Os(as) Secretários(as) Adjuntos(as), que deverão pertencer a partidos 
distintos, terão a designação de Primeiro, Segundo e Terceiro e, nessa 
ordem, substituirão o(a) Secretário(a) em seus impedimentos, colaborarão no 
cumprimento das atribuições da Secretaria, podendo, ainda, receber 
delegações do(a) Secretário(a). 
 
§ 2° A eleição do(a) Secretário(a) e dos(as) Secretários(as) Adjuntos(as) far-
se-á em votação por escrutínio secreto, exigindo-se maioria absoluta de votos 
em primeiro escrutínio, e, maioria simples, em segundo escrutínio, presente a 
maioria absoluta dos deputados e deputadas da Casa que se autodeclararem 
negros(as) ou indígenas. 
 
§ 4° Se vagar o cargo de Secretário(a) ou de Secretário(a) Adjunto(a), 
proceder-se-á à nova eleição para escolha do(a) sucessor(a), salvo se 
faltarem menos de 3 (três) meses para o término do mandato, caso em que 
será provido na forma indicada no § 2° deste artigo. 
 
Art. 20-L. Compete à Secretaria da Igualdade étnico- racial, além de zelar 
pela participação das deputadas e deputados negros e indígenas nos órgãos 
e nas atividades da Câmara dos Deputados: 
 
I - propor medidas destinadas à preservação e à promoção da imagem e da 
atuação das pessoas negras e indígenas na Câmara dos Deputados e no 
Poder Legislativo; 
 
II- participar, com os Líderes, das reuniões convocadas pelo Presidente da 
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Câmara dos Deputados, com direito a voz e voto; 
 
III - usar da palavra, pessoalmente ou por delegação, durante o período 
destinado às Comunicações de Liderança, por 5 (cinco) minutos, para dar 
expressão à posição das deputadas e deputados negros e indígenas da Casa 
quanto à votação de proposições e conhecimento das ações de interesse da 
Procuradoria; 
 
IV - receber, examinar denúncias de violência e discriminação étnico-racial e 
encaminhá-las aos órgãos competentes; 
 
V - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo federal que 
visem à promoção da igualdade étnico-racial assim como à implementação de 
campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito nacional; 
 
VI - cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 
voltados à implementação de políticas para a igualdade étnico-racial; 
 
VII - promover pesquisas e estudos sobre direitos das populações negra e 
indígena, cultura e saberes tradicionais, tecnologias socioambientais, 
diversidade sexual e de gênero, violência e discriminação étnico-racial, e 
sobre o déficit da sua representação na política, inclusive para fins de 
divulgação pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara dos 
Deputados; 
 
VIII - constituir e organizar os grupos de trabalho temáticos;  
 
IX - examinar estudos, pareceres, teses e trabalhos que sirvam de subsídios 
para suas atividades; 
 
X - receber convites e responder a correspondências destinadas à 
Procuradoria dos Direitos da População Negra e Indígena; 
 
XI- atender autoridades, no âmbito da sua competência, especialmente 
parlamentares e autoridades negros(as) e indígenas suas delegações 
nacionais e internacionais, em suas visitas à Câmara dos Deputados e 
encaminhar suas demandas aos órgãos competentes; 
 
XII - participar, juntamente com a Secretaria da Mulher e a Secretaria da 
Juventude, de solenidades e eventos internos na Casa que envolvam 
políticas para a valorização das mulheres e juventudes negras e indígenas; 
 
XIII - representar a Câmara dos Deputados em solenidades e eventos 
nacionais ou internacionais especificamente destinados às políticas para a 
igualdade étnico-racial, mediante designação da Presidência da Câmara; 
 
XIV- compor o Comitê de Defesa da Mulher contra Assédio Moral ou Sexual 
mediante indicação de uma deputada e uma servidora efetiva negras ou 
indígenas. 
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Art. 2º O art. 243 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela 
Resolução n° 17, de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 243. O Suplente de Deputado, quando convocado em caráter de 
substituição, não poderá ser escolhido para os cargos da Mesa ou de 
Suplente de Secretário, para Presidente ou Vice-Presidente de Comissão, 
para integrar a Procuradoria Parlamentar, para Ouvidor-Geral ou Ouvidor-
Substituto, para Corregedor ou Corregedor Substituto, para integrar a 
Secretaria da Igualdade étnico-racial, para Procuradora da Mulher ou 
Procuradora Adjunta ou para Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher ou 
Coordenadoras Adjuntas [ou para integrar a Secretaria da Mulher]." (NR) 
 

Art. 3º Para o cumprimento do estabelecido no Capítulo II-C do Título II do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução n° 17, de 
1989, a Câmara dos Deputados colocará à disposição da Secretaria da Igualdade 
Étnico-Racial estrutura administrativa e todos os recursos necessários, 
especialmente os do Centro de Informática, da Secretaria de Comunicação Social, 
dos órgãos de assessoramento institucional e da Diretoria Legislativa, sem importar 
a criação de novos cargos ou funções. 

Parágrafo único. Toda iniciativa provocada ou implementada pela Secretaria da 
Igualdade Étnico-racial terá ampla divulgação pelos órgãos de comunicação da 
Câmara. 

JUSTIFICATIVA 

O Brasil é um país de maioria negra (56,1%) e constituído por mais de 

305 povos indígenas, segundo dados oficiais do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). Apesar disso, a representação parlamentar dessas populações 

segue reduzida e, em muitos espaços, ainda inexistente.  

Nesta Legislatura, somos 21 deputados e deputadas federais pretas, 

104 pardas e apenas 1 indígena. Nas eleições municipais de 2020, comemoramos 

um ligeiro avanço da eleição de pessoas negras (32% das prefeituras e 45% das 

câmaras de vereadores) e indígenas (10 prefeitos, 11 vice prefeitos e 215 

vereadores). 

Contudo, essa sub-representação na política certamente se deve ao 

racismo estrutural que persiste, subjuga, oprime e extermina nossos irmãos e irmãs. 

Não à toa, a população negra é maioria entre os mais pobres e miseráveis (78%) e 

entre os desempregados (65%). 47,4% dos trabalhadores negros estão na 

informalidade; 75% das vítimas de homicídio são negras; um jovem negro brasileiro 

tem quase 3 vezes mais chances de ser assassinado; as mulheres negras são as 
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que mais sofrem violência doméstica e as principais vítimas do feminicídio; enquanto 

os povos indígenas, que tiveram 70% de sua população originária dizimada, 

resistem há séculos de violência genocida e racismo ambiental. 

Destaque-se que a Constituição Federal de 1988 preceitua que 

constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil o repúdio ao 

racismo e, em seu Art. 5º, inciso XLII, afirma que: 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

 

Na seara internacional, o Brasil é signatário de diversos tratados e 

convenções de combate à discriminação racial. Como, por exemplo, a Convenção 

Internacional sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial (1969), 

sendo recebido como Decreto nº 65.810, de 8 de dezembro de 1969. Observa-se o 

que dispõe: 

Artigo IV 

 

Os Estados partes condenam toda propaganda e todas as 

organizações que se inspirem em ideias ou teorias baseadas na 

superioridade de uma raça ou de um grupo de pessoas de uma certa 

cor ou de uma certa origem ética ou que pretendem justificar ou 

encorajar qualquer forma de ódio e de discriminação raciais e 

comprometem-se a adotar imediatamente medidas positivas 

destinadas a eliminar qualquer incitação a uma tal discriminação, ou 

quaisquer atos de discriminação com este objetivo tendo em vista os 

princípios formulados na Declaração universal dos direitos do homem 

e os direitos expressamente enunciados no artigo 5 da presente 

convenção, eles se comprometem principalmente: 

 

a) a declarar delitos puníveis por lei, qualquer difusão de ideias baseadas 

na superioridade ou ódio raciais, qualquer incitamento à 

discriminação racial, assim como quaisquer atos de violência ou 

provocação a tais atos, dirigidos contra qualquer raça ou qualquer 

grupo de pessoas de outra cor ou de outra origem técnica, como 

também qualquer assistência prestada a atividades racistas, inclusive 

seu financiamento; 

 

b) a declarar ilegais e a proibir as organizações assim como as 

atividades de propaganda organizada e qualquer outro tipo de 

atividade de propaganda que incitar a discriminação racial e que 
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a encorajar e a declara delito punivel por lei a participação nestas 

organizações ou nestas atividades. 

 

c) a não permitir as autoridades públicas nem ás instituições 

públicas nacionais ou locais, o incitamento ou encorajamento à 

discriminação racial. 

 

Nesse mesmo sentido, a Declaração de Viena e o Programa de Ação, 

adotados pela Conferência Mundial de Direitos Humanos em junho de 1993, clamam 

pela rápida e abrangente eliminação de todas as formas de racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata. A Conferência Mundial contra o Racismo, 

Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata em 2001, na África do Sul, 

enfatiza a necessidade do combate a Xenofobia, o combate ao racismo e o respeito 

aos Direitos Humanos. A Assembleia Geral da ONU proclamou o período entre 2015 

e 2024 como a Década Internacional de Afrodescendentes (resolução 68/237), 

destacando a promoção, o respeito, a proteção e o cumprimento dos Direitos 

Humanos e as liberdades fundamentais para a população afrodescendente.  

Tais princípios reafirmam a igualdade e não-discriminação 

reconhecidos na Declaração Universal de Direitos Humanos, incentivando o respeito 

aos direitos humanos e às liberdades fundamentais para todos, sem distinção de 

qualquer tipo, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou qualquer 

outro tipo de opinião, origem social e nacional, propriedade, nascimento ou outro 

status.  

Reconhecemos e afirmamos que, no limiar do terceiro milênio, a luta 

global contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata e 

todas as suas abomináveis formas e manifestações deve ser uma prioridade a todos 

os povos e as nações. A criação da Secretaria da Igualdade étnico-racial no âmbito 

do Congresso Nacional, é mais uma ação para concretizar os princípios da 

Constituição Federal e dos Tratados Internacionais de Direitos Humanos.   

A transformação dessa realidade depende da permanente mobilização 

do Estado e da sociedade brasileira. Investir em mudanças estruturais urgentes 

significa e priorizar o compromisso com a vida e com os direitos humanos. Assim, 

falar em um espaço para negros, negras e indígenas na Câmara dos Deputados é 

http://nacoesunidas.org/img/2014/10/N1362881_pt-br.pdf
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necessariamente falar da luta e da resistência de diferentes gerações contra a 

violência racial em suas múltiplas expressões, inclusive a violência policial.   

A Secretaria afroindigena de Promoção da Igualdade Racial será um 

ponto de convergência da representação indígena e afro-brasileira e de seus aliados 

nos movimentos de combate ao racismo e em todas as lutas pelos direitos humanos 

e pela vida. 

Diante do exposto, com o objetivo de aumentar a representatividade 

dos parlamentares negros, negras e indígenas no âmbito da Câmara dos 

Deputados, apresentamos o presente Projeto de Resolução para dispor sobre a 

criação da Secretaria da Igualdade étnico- racial e contamos com o apoio dos 

nobres pares na aprovação desta matéria.  

  

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2020. 

 

 

 

Talíria Petrone- PSOL 

 

Dep. David Miranda (PSOL/RJ) 

Dep. Bira do Pindaré (PSB/MA) 

Dep. Benedita da Silva (PT/RJ) 

Dep. Áurea Carolina (PSOL/MG) 

Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP) 

Dep. Joenia Wapichana (REDE/RR) 

Dep. Damião Feliciano (PDT/PB) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 77/2020 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
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a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

 RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 
 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  
 
RESOLVE:  

............................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

............................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO COLÉGIO DE LÍDERES 

 
Art. 20. Os Líderes da Maioria, da Minoria, dos Partidos, dos Blocos 

Parlamentares e do Governo constituem o Colégio de Líderes.  
§ 1º Os Líderes de Partidos que participem de Bloco Parlamentar e o Líder do 

Governo terão direito a voz, no Colégio de Líderes, mas não a voto.  
§ 2º Sempre que possível, as deliberações do Colégio de Líderes serão tomadas 

mediante consenso entre seus integrantes; quando isto não for possível, prevalecerá o critério 
da maioria absoluta, ponderados os votos dos Líderes em função da expressão numérica de 
cada bancada.  

 
CAPÍTULO II-A 

DA SECRETARIA DA MULHER 
(Capítulo acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e 

com redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 
 
Art. 20-A. A Secretaria da Mulher, composta pela Procuradoria da Mulher e pela 

Coordenadoria dos Direitos da Mulher, sem relação de subordinação entre elas, é um órgão 
político e institucional que atua em benefício da população feminina brasileira, buscando 
tornar a Câmara dos Deputados um centro de debate das questões relacionadas à igualdade de 
gênero e à defesa dos direitos das mulheres no Brasil e no mundo. (“Caput” do artigo 
acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e com redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 1º (Parágrafo único acrescido pela Resolução nº 10, de 2009,  revogado pela 
Resolução nº 31, de 2013, e transformado em § 1º pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 2º A Secretaria da Mulher contará, também, com o Comitê de Defesa da Mulher 
contra Assédio Moral ou Sexual, que não terá relação de subordinação com as demais 
estruturas do órgão. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 3º O Comitê de Defesa da Mulher contra Assédio Moral ou Sexual será 
constituído por três Deputadas, indicadas para mandato de dois anos, permitida a recondução 
por uma única vez e por igual período, e por duas servidoras efetivas. (Parágrafo acrescido 
pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 4º No início da primeira e da terceira sessão legislativa de cada legislatura, os 
nomes das Deputadas que concorrerão às vagas serão submetidos a votação pelas Deputadas 
da Casa, assegurada a pluralidade partidária ou de blocos, se houver, e a participação da 
Minoria na composição do Comitê. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2009/resolucaodacamaradosdeputados-10-21-maio-2009-588668-publicacaooriginal-113377-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2009/resolucaodacamaradosdeputados-10-21-maio-2009-588668-publicacaooriginal-113377-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
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§ 5º O cumprimento das atividades pertinentes à função de integrante do Comitê 
será considerado na computação da jornada das servidoras, sem necessidade de compensação 
no setor onde estiverem lotadas. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 6º As Deputadas integrantes do Comitê não poderão acumular o exercício de 
outro cargo no âmbito da Secretaria. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 7º Compete ao Comitê receber denúncias de Parlamentares, de servidoras 
efetivas, de comissionadas, de terceirizadas, de estagiárias e de visitantes da Câmara dos 
Deputados contra assédio moral ou sexual, observadas as seguintes regras: 

I - recebida a denúncia, se as queixas forem fundamentadas, o Comitê produzirá 
relatório que será encaminhado à Mesa Diretora, no caso de denúncia contra Parlamentar, ou, 
nos demais casos, ao Diretor-Geral, para o devido procedimento; 

II - o Comitê juntará ao relatório referido no inciso I deste parágrafo os 
documentos recebidos a partir da denúncia; 

III - se não houver fundados motivos para encaminhamento do disposto no inciso 
I deste parágrafo, o relatório será arquivado; 

IV - o Comitê preservará a identidade das partes ou de quem prestar depoimento; 
V - caso o denunciante seja homem, o Comitê também poderá receber denúncias 

de assédio, observando os mesmos encaminhamentos dispostos nesta Resolução, podendo, 
ainda, a pedido, designar ad hoc integrante do sexo masculino para compor transitoriamente o 
Comitê a fim de analisar ocaso. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

 
Art. 20-B. A Procuradoria da Mulher será constituída de 1 (uma) Procuradora e de 

3 (três) Procuradoras Adjuntas, eleitas pelas deputadas da Casa, na primeira quinzena da 
primeira e da terceira sessões legislativas da legislatura, com mandato de 2 (dois) anos, 
vedada a recondução. (“Caput” do artigo acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e com 
redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

I - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução 
nº 31, de 2013) 

II - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução 
nº 31, de 2013) 

III - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução 
nº 31, de 2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução 
nº 31, de 2013) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 
diferentes, ainda que sucessivas. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 2º As Procuradoras Adjuntas, que deverão pertencer a partidos distintos, terão a 
designação de Primeira, Segunda e Terceira e, nessa ordem, substituirão a Procuradora em 
seus impedimentos, colaborarão no cumprimento das atribuições da Procuradoria, podendo, 
ainda, receber delegações da Procuradora. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 
2013) 

§ 3º A eleição da Procuradora e das Procuradoras Adjuntas far-se-á em votação 
por escrutínio secreto, exigindo-se maioria absoluta de votos em primeiro escrutínio, e, 
maioria simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta das deputadas da Casa. 
(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 4º Se vagar o cargo de Procuradora ou de Procuradora Adjunta, proceder-se-á à 
nova eleição para escolha da sucessora, salvo se faltarem menos de 3 (três) meses para o 
término do mandato, caso em que será provido na forma indicada no § 2º deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

 
Art. 20-C. A Coordenadoria dos Direitos da Mulher será constituída de 1 (uma) 

Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher e 3 (três) Coordenadoras Adjuntas, eleitas pelas 
deputadas da Casa, na primeira quinzena da primeira e da terceira sessões legislativas da 
legislatura, com mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução. (“Caput” do artigo 
acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e com redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 
diferentes, ainda que sucessivas. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 2º As Coordenadoras Adjuntas, que deverão pertencer a partidos distintos, terão 
a designação de Primeira, Segunda e Terceira e, nessa ordem, substituirão a Coordenadora-
Geral dos Direitos da Mulher, em seus impedimentos, colaborarão no cumprimento das 
atribuições da Coordenadoria, podendo, ainda, receber delegações da Coordenadora-Geral dos 
Direitos da Mulher. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
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§ 3º A eleição da Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher e das 
Coordenadoras Adjuntas far-se-á em votação por escrutínio secreto, exigindo-se maioria 
absoluta de votos em primeiro escrutínio; e, maioria simples, em segundo escrutínio, presente 
a maioria absoluta das deputadas da Casa. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 
2013) 

§ 4º Se vagar o cargo de Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher ou de 
Coordenadora Adjunta, proceder-se-á à nova eleição para escolha da sucessora, salvo se 
faltarem menos de 3 (três) meses para o término do mandato, caso em que será provido na 
forma indicada no § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

 
Art. 20-D. Compete à Procuradoria da Mulher, além de zelar pela participação das 

deputadas nos órgãos e nas atividades da Câmara dos Deputados:  
I - propor medidas destinadas à preservação e à promoção da imagem e da atuação 

da mulher na Câmara dos Deputados e no Poder Legislativo;  
II - receber, examinar denúncias de violência e discriminação contra a mulher e 

encaminhá-las aos órgãos competentes;  
III - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo federal que 

visem à promoção da igualdade de gênero, assim como à implementação de campanhas 
educativas e antidiscriminatórias de âmbito nacional;  

IV - cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 
voltados à implementação de políticas para a mulher;  

V - promover pesquisas e estudos sobre direitos da mulher, violência e 
discriminação contra a mulher, e sobre o défice da sua representação na política, inclusive 
para fins de divulgação pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara dos 
Deputados;  

VI - receber convites e responder a correspondências destinadas à Procuradoria da 
Mulher;  

VII - atender autoridades, no âmbito da sua competência, especialmente 
parlamentares mulheres e suas delegações nacionais e internacionais, em suas visitas à 
Câmara dos Deputados e também encaminhar suas demandas aos órgãos competentes;  

VIII - participar, juntamente com a Coordenadoria dos Direitos da Mulher, de 
solenidades e eventos internos na Casa que envolvam políticas para a valorização da mulher;  

IX - representar a Câmara dos Deputados em solenidades e eventos nacionais ou 
internacionais especificamente destinados às políticas para a valorização da mulher, mediante 
designação da Presidência da Câmara. (Artigo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

 
Art. 20-E. Compete à Coordenadoria dos Direitos da Mulher:  
I - participar, com os Líderes, das reuniões convocadas pelo Presidente da Câmara 

dos Deputados, com direito a voz e voto;  
II - usar da palavra, pessoalmente ou por delegação, durante o período destinado 

às Comunicações de Liderança, por 5 (cinco) minutos, para dar expressão à posição das 
deputadas da Casa quanto à votação de proposições e conhecimento das ações de interesse da 
Coordenadoria;  

III - receber convites e responder a correspondências destinadas à Coordenadoria;  
IV - convocar periodicamente reunião das deputadas da Casa para debater 

assuntos pertinentes à Coordenadoria;  
V - elaborar as prioridades de trabalho e o calendário de reuniões a ser aprovado 

pela maioria das deputadas da Casa;  
VI - organizar e coordenar o programa de atividades das deputadas da Casa;  
VII - constituir e organizar os grupos de trabalho temáticos;  
VIII - examinar estudos, pareceres, teses e trabalhos que sirvam de subsídios para 

suas atividades;  
IX - atender autoridades, no âmbito da sua competência, especialmente 

parlamentares mulheres e suas delegações nacionais e internacionais, em suas visitas à 
Câmara dos Deputados e também encaminhar suas demandas;  

X - promover a divulgação das atividades das deputadas da Casa no âmbito do 
Parlamento e perante a sociedade;  

XI - participar, juntamente com a Procuradoria da Mulher, de solenidades e 
eventos internos na Casa que envolvam políticas para a valorização da mulher;  

XII - representar a Câmara dos Deputados em solenidades e eventos nacionais ou 
internacionais especificamente destinados às políticas para a valorização da mulher, mediante 
designação da Presidência da Câmara dos Deputados. (Artigo acrescido pela Resolução nº 31, 
de 2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
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CAPÍTULO II-B 

DA SECRETARIA DA JUVENTUDE 
(Capítulo acrescido pela Resolução nº 20, de 2016) 

 
Art. 20-F. A Secretaria da Juventude terá a sua atuação voltada para a promoção 

de eventos, a realização de debates acerca das questões relacionadas aos interesses da 
população jovem do Brasil, à garantia dos seus direitos e à observância dos seus deveres de 
cidadania. (Artigo acrescido pela Resolução nº 20, de 2016) 

 
Art. 20-G. A Secretaria da Juventude será constituída de um Secretário, escolhido 

pela Mesa, na primeira quinzena das primeira e terceira sessões legislativas, e de três 
Secretários Adjuntos, indicados pelo Secretário da Juventude, com mandato de dois anos, 
vedada a recondução para o mesmo cargo para o período subsequente.  

§ 1º Os Secretários Adjuntos deverão pertencer a partidos distintos e terão a 
designação de Primeiro, Segundo e Terceiro e, nessa ordem, substituirão o Secretário em seus 
impedimentos e colaborarão no cumprimento das atribuições da Secretaria, podendo, ainda, 
receber delegações do Secretário.  

§ 2º Se vagar o cargo de Secretário da Juventude, até 30 de novembro do último 
ano do biênio, proceder-se-á a nova escolha pela Mesa Diretora. (Artigo acrescido pela 
Resolução nº 20, de 2016) 

 
Art. 20-H. Compete à Secretaria da Juventude:  
I - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do Governo Federal que 

visem à proteção da juventude, ao atendimento de seus interesses e à garantia do cumprimento 
de seus deveres de cidadania;  

II - cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 
voltados à implementação de políticas para os jovens;  

III - promover pesquisas e estudos sobre direitos e obrigações da juventude e 
sobre o défice da sua representação na esfera política, inclusive para fins de divulgação 
pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara dos Deputados;  

IV - atender autoridades, no âmbito da sua competência, em suas visitas à Câmara 
dos Deputados, e encaminhar as demandas dos jovens aos órgãos competentes;  

V - participar, com os Líderes, das reuniões convocadas pelo Presidente da 
Câmara dos Deputados, com direito a voz e voto;  

VI - fazer uso da palavra, semanalmente, pessoalmente ou por delegação, durante 
o período destinado às Comunicações de Lideranças, por cinco minutos;  

VII - constituir e organizar os grupos de trabalho temáticos sobre temas 
relacionados aos direitos e deveres da juventude;  

VIII examinar estudos, pareceres, teses e trabalhos que sirvam de subsídios para 
suas atividades. (Artigo acrescido pela Resolução nº 20, de 2016) 

 
CAPÍTULO III 

DA PROCURADORIA PARLAMENTAR 
 
Art. 21. A Procuradoria Parlamentar terá por finalidade promover, em colaboração 

com a Mesa, a defesa da Câmara, de seus órgãos e membros quando atingidos em sua honra 
ou imagem perante a sociedade, em razão do exercício do mandato ou das suas funções 
institucionais.  

§ 1º A Procuradoria Parlamentar será constituída por onze membros designados 
pelos Presidente da Câmara, a cada dois anos, no início da sessão legislativa, com 
observância, tanto quanto possível, do princípio da proporcionalidade partidária.  

§ 2º A Procuradoria Parlamentar providenciará ampla publicidade reparadora, 
além da divulgação a que estiver sujeito, por força de lei ou de decisão judicial, o órgão de 
comunicação ou de imprensa que veicular a matéria ofensiva à Casa ou a seus membros.  

§ 3º A Procuradoria Parlamentar promoverá, por intermédio do Ministério 
Público, da Advocacia-Geral da União ou de mandatários advocatícios, as medidas judiciais e 
extrajudiciais cabíveis para obter ampla reparação, inclusive aquela a que se refere o inciso X 
do art. 5º da Constituição Federal.  
............................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-20-15-dezembro-2016-784046-publicacaooriginal-151582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-20-15-dezembro-2016-784046-publicacaooriginal-151582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-20-15-dezembro-2016-784046-publicacaooriginal-151582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-20-15-dezembro-2016-784046-publicacaooriginal-151582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-20-15-dezembro-2016-784046-publicacaooriginal-151582-pl.html
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DOS DEPUTADOS 
............................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE 
............................................................................................................................................... 
 

Art. 243. O Suplente de Deputado, quando convocado em caráter de substituição, 
não poderá ser escolhido para os cargos da Mesa ou de Suplente de Secretário, para 
Presidente ou Vice-Presidente de Comissão, para integrar a Procuradoria Parlamentar, para 
Ouvidor-Geral ou Ouvidor-Substituto, para Corregedor ou Corregedor Substituto, para 
Procuradora da Mulher ou Procuradora Adjunta ou para Coordenadora-Geral dos Direitos da 
Mulher ou Coordenadoras Adjuntas. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 31, de 
2013) 

 
CAPÍTULO V 

DO DECORO PARLAMENTAR 
 
Art. 244. O deputado que praticar ato contrário ao decoro parlamentar ou que 

afete a dignidade do mandato estará sujeito às penalidades e ao processo disciplinar previstos 
no Código de Ética e Decoro Parlamentar, que definirá também as condutas puníveis. (Artigo 
com redação dada pela Resolução nº 25, de 2001) 
............................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 65.810, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1969 

 
Promulga a Convenção Internacional sobre a 
Eliminação de todas as Formas de 
Discriminação Racial.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
 
HAVENDO  o  Congresso  Nacional  aprovado  pelo  Decreto  Legislativo  nº 23,  

de  21  de  junho de  1967, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas 
de Discriminação Racial, que foi aberta à  assinatura em Nova York e assinada pelo Brasil a 7 
de março de 1966;  

 
E HAVENDO sido depositado o Instrumento brasileiro  de  Ratificação, junto  ao  

Secretário-Geral  das  Nações Unidas, a 27 de março de 1968;  
 
E TENDO a referida Convenção entrado em vigor, de conformidade com o 

disposto em seu artigo 19,  parágrafo 1º, a 4 de janeiro de 1969;  
 
DECRETA que a mesma, apensa por cópia ao presente  Decreto,  seja  executada  

e  cumprida  tão  inteiramente como ela nele contém.  
 
Brasília, 8 de dezembro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  
 
EMÍLIO G. MÉDICI  
Mário Gibson Barbosa  

 
 

A CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS 
AS FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO RACIAL.  

 
Os Estados Partes na presente Convenção, 
 
Considerando que a Carta das Nações Unidas baseia-se em princípios de 

dignidade e igualdade inerentes a todos os seres humanos, e que todos os Estados Membros 
comprometeram-se a tomar medidas separadas e conjuntas, em cooperação com a 
Organização, para a consecução de  um  dos  propósitos  das  Nações  Unidas  que  é  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
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promover  e encorajar o respeito universal e observância  dos  direitos  humanos  e  liberdades  
fundamentais  para  todos,  sem discriminação de raça, sexo, idioma ou religião. 

 
Considerando que a Declaração Universal dos Direitos do Homem proclama que 

todos os homens  nascem livres e iguais em dignidade e direitos e que todo homem tem todos 
os direitos estabelecidos na  mesma,  sem  distinção  de qualquer espécie e principalmente de 
raça, cor ou origem nacional, 

 
Considerando  todos  os  homens  são  iguais  perante  a  lei  e  têm  o  direito  à  

igual  proteção  contra  qualquer discriminação e contra qualquer incitamento à discriminação, 
 
Considerando que  as  Nações  Unidas  têm  condenado  o  colonialismo  e  todas  

as  práticas  de  segregação  e discriminação a ele associados, em qualquer forma e onde quer 
que existam, e que a Declaração sobre  a  Concessão de Independência, a Partes e Povos 
Coloniais, de 14 de dezembro de 1960 (Resolução 1.514 (XV), da  Assembléia Geral afirmou 
e proclamou solenemente a necessidade de levá-las a um fim rápido e incondicional, 
............................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................... 
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